
MENSAGEM N2 668 

Senhores Mernbros do Congrnsso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da ConstitulçHio, comunic;o a Vossas Ex:celênc~as que acabo de 
sanciol'lat o Prioj~to de Lei n'il 1.466, de 2025, que "Cria a Carreira. de Des,erwolvime11to Soc:ioeconõmico, 
a Cam~ira de Oese!'lvoMrnento das. Políticas de Ju!ttiça e Defesa e a Carreira de, Fi.st"allzaçàa da Comissão 
de Valores MobHlárlos.

1 
altera a remuneração de servidore,s e e,rn1pregados públicos do Poder Executivo 

federal, ailtera a remuneração de c:ar'gos em comissão, de funol!ies de confiança e de sratific:ações do 
Poder Executivo foderal, r'eestmtura cargos efetivos1 planos de cargos e c:arrelras, padroniza e t11"1 ificç1 
reyas de incor'poraç-ào de gratifi,cações de dº'scmpenho, transforma, carEO'> efetivos vagos. em outros 
cargos efetivos, em cargos em comissão e em funções de oonfüm~a1 altera a regra dt? desigric11ção dos 
membros dos çr;mselhos dellberatlvos e fts,cais das entidades fecha.das. de prevldência cornpleme11tar e 
dá 01.1tras pr'ovid ~ncia s. _,. Para o arquivo do Coneresso Nacional, rest~tuo, nesta oportun ld ade, autógrafo 

do texto ora convertido na Lei n~ 15.141; de 2 de junho de 2025. 

SracSmt:1, 2 de junho de 2025. 


